
 

 

   

  
 

 

A ANEME vai realizar uma Missão Empresarial ao Peru - Lima, no período de 21 a 25 de Novembro, de 
2016. 
 

O Peru é a 6ª maior economia e o 4º maior país em superfície e população da América Latina. Tem registado 
uma taxa de crescimento económico média superior a 5 %, impulsionada pelo crescimento elevado, quer do 
consumo privado, quer do investimento. O país desenvolve actualmente grandes projectos de investimento 
distribuídos por vários sectores, destacando-se o mineiro, o energético, as infraestruturas (vias rodoviárias, 
ferrovias, aeroportos, portos e outros), as telecomunicações e a agricultura.  
 

A estrutura das importações do Peru permite destacar como grandes grupos de produtos importados, para além 
dos combustíveis minerais, os seguintes: 

 Máquinas, aparelhos e instrumentos mecânicos 
 Veículos e outro material de transporte 
 Máquinas e aparelhos e materiais eléctricos 
 Plásticos e suas obras 

 

Existem assim grandes oportunidades de negócio para as empresas portuguesas, designadamente para as 
indústrias metalúrgicas e electromecânicas, ao nível dos seguintes sectores: construção civil e obras públicas; 
materiais de construção; energia (renováveis) e ambiente; tecnologias de informação e telecomunicações; 
máquinas, equipamentos e moldes; estruturas metálicas e manutenção; plásticos e embalagens; mineiro, 
florestal, agrícola e agroindustrial. 

 

O programa da missão, que será oportunamente divulgado, inclui uma reunião de apresentação do mercado e a 
preparação de uma agenda personalizada de contactos com empresas locais, contando sempre com o apoio 
local da ANEME. 
 

Esta acção está inserida no Projecto Conjunto de Internacionalização da ANEME, aprovado no âmbito do POCI - 
Programa Operacional Competitividade e Internacionalização, do Portugal 2020, pelo que, as empresas PME’s 
participantes (excepto as localizadas na NUT de Lisboa e Algarve), que cumpram as condições de elegibilidade 
estipuladas no Sistema de Incentivos, beneficiarão da atribuição de um subsídio não reembolsável de 50% 
das despesas elegíveis. 
 

Para integrarem a Missão, as empresas deverão preencher a Ficha de Inscrição, em anexo, enviando-a 
para a ANEME, impreterivelmente até ao próximo dia 14 de Outubro, (associativo@aneme.pt ou fax 
217150403). Estamos disponíveis para todos os esclarecimentos adicionais e aguardamos a vossa 
participação. 

 

Directora Geral 
Maria Luís Correia                                                                  
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CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
 

1. DATA PREVISTA DE REALIZAÇÃO 

A data prevista para a realização da Missão Empresarial ao Peru é de 21 A 25 DE NOVEMBRO DE 2016. 

 

2. INSCRIÇÕES 

2.1

. 

 A fim de serem assegurados atempadamente todos os contactos, as inscrições devem dar 

entrada na ANEME até ao próximo dia 14 DE OUTUBRO DE 2016, mediante o preenchimento 

e devolução da Ficha de Participação em Anexo; 

  

2.2

. 

 As inscrições serão consideradas por ordem de entrada na ANEME. 

  

2.3

. 
 O custo de participação da Missão será de 3 500,00 euros acrescido de IVA (3 500,00€+ 

805,00€ = 4 305,00 euros).  

  

2.4

. 

 AS INSCRIÇÕES SÃO CONSIDERADAS EFECTIVAS AQUANDO DA RECEPÇÃO DA FICHA DE INSCRIÇÃO, 
ACOMPANHADA de cheque, emitido à ordem da ANEME ou de prova de transferência 
bancária (IBAN PT50 0035 0809 0000 247623074 - CGD).  

 

2.5

. 
 Aquando da inscrição, deverão ser enviados à ANEME Catálogos ou outra documentação 

sobre a empresa; 

 

3. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE PARTICIPAÇÃO 

3.1

. 

Atendendo ao facto da Missão Empresarial ser objecto de candidatura ao Portugal 2020, a 
empresa participante deverá cumprir as condições de elegibilidade constantes do 
Regulamento Geral dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro e do Aviso para Apresentação de Candidaturas 
Nº1/2014, destacando-se: 
 

 Encontrar-se legalmente constituída; 

 Cumprir as condições legais necessárias ao exercício da respectiva actividade 

(licenciamento Industrial); 

 Possuir situação regularizada face à Administração Fiscal, à Segurança Social e às 

entidades pagadoras dos incentivos; 

 Cumprir critério de PME (deter certificado de registo no site do IAPMEI); 

 Dispor de contabilidade organizada nos termos da legislação aplicável; 

 Apresentar uma situação económico-financeira equilibrada, designadamente apresentar 

uma situação liquida positiva 

  

3.2

. 

 Caso a empresa não cumpra os requisitos exigidos no ponto anterior, poderá sempre 
integrar a delegação empresarial não beneficiando do subsídio previsto. 

  

3.3

. 
 O apoio será concedido apenas a um representante por empresa. 

 

4. A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO INCLUI 



 

  3 

 

  Serviços de Apoio à Internacionalização: 

 Elaboração de um programa individual de reuniões/visitas de negócio, para cada empresa 

participante, de acordo com os objectivos e interesses previamente definidos; 

 Encontros com entidades e organismos locais, caso se justifique; 

 Agenda individual por empresa (com programa personalizado); 

 Acompanhamento personalizado e apoio técnico; 

 Participação em todos os acontecimentos a realizar no âmbito do programa definitivo, a 

divulgar; 

Serviços de Apoio Logístico: 

 Partida a 20 de Novembro e regresso a 25 de Novembro 

 Passagem aérea em classe turística Lisboa/Madrid/Lima 

 Transfer aeroporto-hotel-aeroporto em Lima 

 Alojamento, em Lima, em regime APA;  

 Seguro de viagem, taxas hoteleiras e outras; 

 Assistência nos aeroportos de Lisboa e de Lima 

 

5. A O PAGAMENTO NÃO INCLUI 

  Refeições; 

 Outras despesas de carácter pessoal. 

 

6. CANCELAMENTO E ADIAMENTO DA MISSÃO POR PARTE DA ANEME 

 

  A ANEME reserva-se o direito de proceder a alterações nas datas ou cancelamento da 

missão com aviso prévio de 15 dias, devolvendo a importância paga em caso de 

cancelamento. 

 

7. DESISTÊNCIAS E REEMBOLSOS 

 

  Desistências: só serão consideradas desistências se a sua comunicação se processar por 

escrito. 

 Reembolsos: - Só haverá lugar a reembolso total ou parcial caso o mesmo seja aceite pela 
respectiva Agência de Viagens.  
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FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

Missão Empresarial ao Peru-Lima 
 

21 a 25 de Novembro de 2016 

 
Nome da empresa __________________________________________________________________ 

Morada: __________________________________________________________________________ 

Telf. ___________________ Fax ____________________ Email _____________________ 
 
Actividade Principal: ________________________________________________________________ 

Actividades Secundárias: ____________________________________________________________ 

 
Objectivos na abordagem ao Mercado do Peru: 

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

Tipo de Contactos Pretendidos:  

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________ 

Nome e cargo da pessoa que integrará a Missão:  

__________________________________________________________________________________ 

Telef. Móvel _________________   Email ________________________ 

 
 
Data _____/______/16 
        ________________________________________ 
                            Assinatura 
 
Nota: agradecemos o envio de catálogos da empresa. 

 

                                                                                                        

 


